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EXECUTIVO 

LEIS 

LEI Nº 9.492 /2019

Dispõe sobre acordo de irmandade entre a 
cidade de Salvador, na Bahia, Brasil e a cidade de 
Jerusalém, em Israel.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecida oficialmente a irmandade entre a cidade de Salvador, na Bahia, 
Brasil e a cidade de Jerusalém, em Israel.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal, por intermédio dos órgãos competentes, fica 
autorizado a firmar acordos, convênios e programas de cooperação técnica, cientifica, artística, 
cultural, social e turística entre as duas cidades.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de outubro de 2019       

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

CLÁUDIO TINOCO MELO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 31.667 de 30 de outubro de 2019

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, das 

unidades orçamentárias, na forma que indica e dá 

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com o § único do artigo 32 da Lei nº 9.378, de 23 de julho de 2018, Decreto nº 25.785, de 06 de janeiro 

de 2015

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2019, das unidades 

orçamentárias indicadas no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
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LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
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THIAGO MARTINS DANTAS
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PAULO GANEM SOUTO
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ANEXO AO DECRETO Nº 31.667/2019

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N° 31.667/2019  
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ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

536002-TRANSALVADOR 15.122.0016.250123 3.3.90.37 0.2.50 500.000,00

15.122.0016.250123 3.3.90.39 0.2.50 500.000,00

SUB-TOTAL  500.000,00  500.000,00 

543002-FGM 13.122.0016.250133 3.3.90.37 0.1.00 28.000,00

13.122.0016.250133 3.3.90.37 0.1.00 5.000,00

13.392.0008.107800 3.3.90.37 0.1.00 37.600,00

13.122.0016.250133 3.3.90.33 0.1.00 3.000,00

13.122.0016.250133 3.3.90.36 0.1.00 1.000,00

13.122.0016.250133 3.3.90.39 0.1.00 12.000,00

13.122.0016.250133 3.3.90.47 0.1.00 5.000,00

13.122.0016.250133 3.3.90.93 0.1.00 7.000,00

13.122.0016.250133 3.3.90.93 0.1.00 5.000,00

13.392.0008.107800 3.3.90.30 0.1.00 3.600,00

13.392.0008.107800 3.3.90.36 0.1.00 5.000,00

13.392.0008.107800 3.3.90.39 0.1.00 28.000,00

13.392.0008.107800 3.3.90.47 0.1.00 1.000,00

SUB-TOTAL  70.600,00  70.600,00 

TOTAL GERAL  570.600,00  570.600,00 
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